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Lei nº 787, de 20 de agosto de 2010.
                                                                         AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TEMPORARIAMENTE, UM assistente social E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um assistente social, coeficiente salarial 3.34, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 01 de setembro de 2010 até 31 de março de 2011, com possibilidade prorrogação por mais seis meses.


Art. 2º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Empregos de Pessoas Contratado, Lei nº 245/2003, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.


Art. 4º Revogam-se as disposições e contrário.


Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2010. 





SÉRGIO MARASCA



                             PREFEITO 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
_2147483647.unknown

